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A Egrégia Primeira Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão realizada em 6 de novembro de 

2018, pelo voto do Substituto de Conselheiro Antonio Carlos 

dos Santos, Relator, da Conselheira Cristiana de Castro 

Moraes, Presidente em exercício, e do Conselheiro Sidney 

Estanislau Beraldo, em conformidade com as respectivas notas 

taquigráficas, decidiu emitir Parecer Prévio Favorável à 

aprovação das contas de JAIR FERNANDES GONÇALVES, Prefeito do 

Município de Tuiuti, exercício de 2016, formulando severa 

recomendação além de advertências ao Executivo local, 

alertando-o de que a repetição sistemática de falhas poderá 

ensejar juízo de irregularidade de futura prestação de 

contas, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

 

Por se tratar de processo eletrônico, a 

movimentação para fins de consulta e/ou petição poderá 

ocorrer por meio de regular cadastramento no Sistema e.TCESP, 

na página deste Tribunal: www.tce.sp.gov.br, na conformidade 

da Resolução nº 01/2011. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2018. 

 

 

     CRISTIANA DE CASTRO MORAES 

      Presidente em exercício 

 

 

 

     ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 

              Relator 
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